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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2026.

“DISPÕE SOBRE EDITAL DE ABERTURA DE
INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE
ALMEIDA/BA - REGIME ESTATUTÁRIO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, torna público que estão abertas as
inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de 06 (seis) vagas, conforme especificado
no item 2.1 deste Edital. O certame tem como fundamento os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, e está em
conformidade com a Lei Municipal nº 117/2025. As demais disposições inerentes a este Concurso
Público serão regidas pelas disposições que integram o presente Edital.

1.0 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será realizado obedecendo as normas deste Edital, sendo supervisionado pela
Comissão Coordenadora, nomeada pelo Chefe do Poder Executivo através do decreto nº 18, de 03 de
maio de 2026, e destina-se ao provimento de vagas para as funções especificadas neste edital, e as
que surgirem durante o prazo de validade deste Concurso Público.
1.2 Os candidatos nomeados estarão subordinados às disposições da Lei Municipal que rege a nomeação
e subsidiariamente o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DE
ALMEIDA/BA, no que couber.
1.3 O prazo de validade do presente Concurso Público, para efeito de nomeação, será de 02 (dois)
anos, podendo ser prorrogado por igual período, o prazo de validade é contado a partir da data de
homologação.

2.0 DOS CARGOS
2.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos abaixo relacionados, a serem
preenchidos e distribuídos conforme o quadro a seguir, observando o nível de escolaridade exigida:

Cód. CARGO ESCOLARIDADE AMPLA TOTAL DE VAGAS SALÁRIOR$ C. H.

01 Fiscal Ambiental Nível médio completo 02 02 R$ 1.621,00 40H

02 Assistente Social Nível Superior Completo –
Graduação em Serviço Social

01 01 R$ 2.750,00 40H

03 Biólogo
Nível Superior Completo –
Graduação em Biologia 01 01 R$ 3.500,00 40H

04 Engenheiro Ambiental
Nível superior completo –
graduação em eng. ambiental 01 01 R$ 3.500,00 40H

05
Geólogo/Engenheiro de
Minas

Nível superior completo –
graduação em geologia ou
Engenharia de minas

01 01 R$ 3.500,00 40H

2.2 As vagas serão preenchidas conforme rigorosa ordem de classificação, de acordo com a
necessidade e conveniência da administração municipal, decididas pelo órgão competente conforme
opção única manifestada pelo candidato.

3.0 OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1 Das vagas existentes, 5% (cinco por cento) serão destinadas às pessoas portadoras de
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necessidades especiais, em conformidade com o disposto no inciso VIII do art. 37 da Constituição
Federal, condicionado à apresentação de laudo médico, estabelecendo a compatibilidade entre o cargo
pretendido e a deficiência do candidato no ato da inscrição;
3.2 O candidato portador de necessidades especiais, ao inscrever-se deve estar ciente das atribuições
do seu cargo de opção.
3.3 O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar no ato da posse, atestado
médico de compatibilidade funcional entre a atividade a ser exercida e sua deficiência, fornecido pela
Secretaria Municipal de Saúde.
3.4 O Candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá solicitar no
campo próprio, no ato da inscrição, conforme sua deficiência, cabendo à Prefeitura Municipal conceder
os meios necessários à sua realização.
3.5 O laudo médico deve ser anexado no sistema durante a realização da inscrição, deverá ser original
ou autenticado, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação
Internacional de Doença – CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão.
3.6 As solicitações de atendimento especial deverão ser solicitadas pelo candidato no momento da
inscrição.
3.7 Na inexistência de pessoas portadoras de necessidades especiais habilitadas, as vagas reservadas
serão preenchidas pelos demais candidatos, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
3.8 O laudo médico só terá validade se emitido até 30 dias antes da data da abertura das inscrições,
digitado em papel timbrado, contendo a razão social da instituição emitente, CNPJ, endereço completo,
nome do responsável para contatos, telefone e o n° do registro no Conselho Regional de Medicina do
profissional que assinou o referido laudo.
3.9 O candidato que deixar de entregar tempestivamente o laudo médico terá seu pedido para
concorrer à vaga de deficiente indeferido.
3.10 Se o laudo médico apresentado não atender ou contemplar todos os requisitos exigidos nos
subitens 3.3 e 3.5, o pedido para concorrer à vaga de deficiente será indeferido.
3.11 O candidato portador de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas
no Decreto 3.298/99, participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere à avaliação e critérios de aprovação, horário, e ao local de aplicação das
provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.12 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias
discriminadas no Art. 4º do Decreto 3.298/99.

4.0 DAS VAGAS DESTINADAS AOS AFRODESCENDENTES
4.1 Aos Afrodescendentes, ficam reservadas 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas neste
Concurso Público, nos termos da Lei Estadual nº 13.182/2014.
4.2 Quando o número de vagas reservadas para afrodescendentes e indígenas resultar em uma fração,
esse número será arredondado para o próximo número inteiro superior se a fração for igual ou superior
a 0,5 ou para o número inteiro inferior, se a fração for menor que 0,5.
4.3 Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros aqueles que se autodeclararem
afrodescendentes no momento da inscrição no Concurso Público, de acordo com o critério de cor ou
raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
4.4 Os candidatos afrodescendentes disputarão, simultaneamente, as vagas reservadas e as vagas de
ampla concorrência, conforme sua classificação no Concurso Público.

5.0 DAS INSCRIÇÕES
5.1 Só serão aceitas inscrição unicamente via internet, solicitado entre às 00:00 horas do
dia 16 de junho de 2026 até as 23:59 horas do dia 16 de julho 2026.
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5.2 Para inscreverem-se os Candidatos deverão acessar o seguinte endereço eletrônico:
https://exittus.selecao.net.br/, preencher corretamente todos os campos do formulário de inscrição,
imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a data de vencimento do mesmo.
5.3 O pagamento do Boleto Bancário é o único meio de confirmação da inscrição e será feita
automaticamente.
5.4 O candidato só poderá pagar o Boleto Bancário até o dia 16 de julho de 2026.
5.5 Todos os atos inerentes a este Concurso Público encontram-se disponível nos endereços
eletrônicos https://exittus.selecao.net.br/.
5.6 A inscrição só será validada após a devida confirmação do preenchimento da ficha de
inscrição, bem como a confirmação do pagamento do boleto bancário referente à taxa de
inscrição.
5.7 As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo a Comissão do Concurso Público o direito de excluir do Concurso Público e de todos os atos
decorrentes em qualquer tempo àquele que não preencher a solicitação de forma idônea, correta e
completa, bem como aqueles que apresentarem documentos falsos.
5.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será em hipótese alguma
devolvido, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público ou por conveniência da
Administração Pública.
5.9 A inscrição vale para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por parte do
candidato de todas as condições, normas e exigências constantes no presente edital.
5.10 O candidato se responsabilizará pela veracidade das informações prestadas no ato de Inscrição.
5.11 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos para ocupar o cargo pretendido.
5.12 Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações nas informações prestadas pelo candidato no
requerimento de inscrição, relativos ao cargo, bem como à condição em que concorre.

FUNCÃO VALOR DA INSCRIÇÃO

Nível Médio R$ 100,00 (cem reais)

Nível Superior R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

6.0 DA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de
26 de junho de 2007 poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição.
6.2 O candidato inscrito no Cadastro Único que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário
de inscrição tal intenção, informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS),
atribuído pelo CadÚnico, bem como preenchendo as informações estabelecidas como obrigatórias, e
deverá, obrigatoriamente, anexar:
6.2.1 Autodeclaração de membro de “família de baixa renda” conforme Anexo III do edital de
abertura;
6.2.2 Cópia do documento oficial de identificação (RG e CPF);
6.2.3 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia,
identificação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e da primeira página
subsequente em branco ou com correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho
(no caso de desempregados e de trabalhadores que recebem até três salários mínimos);
6.2.4 Contracheque atual (no caso de trabalhadores que recebem até três salários mínimos).
6.3 Não serão aceitos NIS nas seguintes situações:
6.3.1 Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar
dentro do perfil;
6.3.2 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;
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6.3.3 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil.
6.3.4 Desatualizado há mais de 48 meses, conforme portaria n° 177, de 16 de junho de 2011, art. 18,
§ 4º.
6.4 Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente.
6.5 Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição.
6.6 Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que
indique em sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico.
6.7 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção.
Portanto, caso o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar,
primeiramente, a atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento.
6.8 É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do
Ministério da Cidadania.
6.9 O INSTITUTO EXITTUS DE GESTÃO verificará a veracidade das informações prestadas pelo
candidato junto ao órgão gestor do CadÚnico, sendo este um processo automatizado, o INSTITUTO
EXITTUS DE GESTÃO não tem autonomia para realizar modificações cadastrais.
6.10 A autodeclaração de membro de “família de baixa renda” deverá:
6.10.1 ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, exatamente conforme modelo
constante no Anexo III, caso contrário a solicitação de isenção da taxa de inscrição será indeferida.
6.10.2 ser enviada em formato PDF, com no máximo 2 MB, exclusivamente no período conforme o
cronograma para solicitação de isenção da taxa de inscrição.
6.10.3 Conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma é uma marca ou escrito em
algum documento que visa a dar-lhe validade ou identificar a sua autoria.
6.11 Os anexos enviados após a finalização do prazo citado acima ou diferente do exigido NÃO serão
aceitos.
6.12 É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a autodeclaração de membro de “família
de baixa renda” foi devidamente enviada para o sistema.
6.13 Os anexos que não atenderem todas as exigências contidas neste edital e/ou enviados fora do
prazo constante no cronograma não terão validade, ficando o candidato sem direito a isenção da taxa
de inscrição.
6.14 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.
6.15 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará em sua eliminação do concurso público, além da aplicação das demais sanções legais.
6.16 A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada, conforme previsto no Cronograma (Anexo II),
e, para tanto, o candidato deverá acessar o site https://exittus.selecao.net.br/ no momento da inscrição
escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações
obrigatórias) e finalizar sua inscrição.
6.17 A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço
eletrônico https://exittus.selecao.net.br/ em data definida no Cronograma (Anexo II) deste edital.
6.18 Não será aceito o envio de documentos após a finalização do prazo de solicitação de isenção,
conforme constante no Anexo II - Cronograma e/ou em período de recurso.
6.19 O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá
entrar no site https://exittus.selecao.net.br/ até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto
bancário e efetuar o pagamento da taxa.
6.20 Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a
publicação da convocação para prova de acordo com o Cronograma deste Edital.

7.0 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A NOMEAÇÃO
7.1 Ser aprovado no Concurso Público, atingindo a pontuação mínima de 30% da Prova Objetiva.
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7.2 Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas do Artigo 12 da Constituição Federal e
demais disposições da Lei, no caso de estrangeiro.
7.3 Estar na data de posse em dia com a Justiça Eleitoral, e se masculino também com as
obrigações militares.
7.4 Estar em gozo dos direitos civis e políticos.
7.5 Na data da posse possuir os requisitos, documentos e certificados de escolaridade mínima
exigida para o exercício do cargo, de acordo com o Edital.
7.6 Ter conduta ilibada na vida pública e privada e não ter registro de antecedentes criminais.
7.7 Na data da posse ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.

8.0 DO CONCURSO PÚBLICO: PRIMEIRA ETAPA – PROVAS OBJETIVAS
8.1 As Provas Objetivas serão realizadas para todos os cargos.
8.2 Não serão realizadas provas fora do local, horário e data divulgados para o Concurso Público.
8.3 As questões versarão sobre temas especificados no Anexo I deste Edital (Conteúdo Programático),
contendo, para cada questão, 05 (cinco) alternativas de respostas, com apenas uma correta, seguindo
a pontuação expressa nas tabelas que seguem.

QUADRO DE PROVAS – NÍVEL MÉDIO

CARGO DISCIPLINAS
QUANTIDADE DE
QUESTÕES PESO PONTUAÇÃO

Nível Médio

Língua Portuguesa 10 2 20
Raciocínio lógico matemático 5 2 10
Conhecimentos Gerais 5 2 10
Conhecimentos Específicos 20 3 60

40 QUESTÕES TOTAL 100

QUADRO DE PROVAS – NÍVEL SUPERIOR

CARGO DISCIPLINAS QUANTIDADE DE
QUESTÕES PESO PONTUAÇÃO

Nível Superior

Língua Portuguesa 10 2 20
Raciocínio lógico matemático 5 2 10
Conhecimentos Gerais 5 2 10
Conhecimentos Específicos 20 3 60

40 QUESTÕES TOTAL 100

9.0 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

9.1 As Provas Objetivas serão realizadas no dia 23 de agosto de 2026, em locais e horários
a serem previamente divulgados, sendo os candidatos convocados para as provas através de
Edital publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DE ALMEIDA/BA no site da
Empresa Organizadora do Concurso Público: https://exittus.selecao.net.br/.
9.2 Se constatado erro no cadastro, o candidato deverá informar imediatamente a empresa
responsável, para que seja feita a devida correção.
9.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a verificação do seu nome, cargo bem como a
identificação correta do seu local de prova, e o comparecimento nas datas e horários determinados,
não sendo permitido a realização de provas em salas diversas da publicada ou sua realização por
candidatos que se encontrem fora da lista, tendo os mesmos até 05 dias antes do dia de aplicação
das provas para proceder tal verificação e entrar em contato com a Empresa coordenadora enviando e-
mail contato@exittus.org.br, informando o fato e no e-mail, bem como número de telefone para
contato.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:RnJpLCAxOSBKdW4gMjAyNiAxMDoyNDozMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.brEste documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:31 horas do dia 15/06/2026.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/4E8A-6AA1-57F4-C36D-CBD0 ou utilize o código QR.

8
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

EDITAIS
SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2026

ANO XVIII | N º 3316

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

9.4 Durante a realização das provas não será permitido o uso de material de Consulta.
9.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos do horário estabelecido para fechar os portões.
9.6 Os horários de abertura e fechamento dos portões de acesso aos locais de provas serão divulgados
no Edital de convocação para as provas.
9.7 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, para nenhuma das etapas, importando a
ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive caso fortuito ou força maior, na sua eliminação
do Concurso Público por desistência.
9.8 A Prova Objetiva terá a duração máxima de 3h (três) horas, só podendo o candidato retirar-
se do local de aplicação das mesmas, depois de decorrido 1h (uma) hora do seu início e para levar o
caderno de provas 2h (duas) horas.
9.9 A candidata que precisar amamentar durante a realização da prova, além de solicitar condição
especial tem o prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da prova para solicitar por e-mail, e enviar o
documento de identificação do acompanhante.
9.10 A Candidata deverá levar um acompanhante munido de documento de identificação original
com foto, que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
9.11 A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 8.9 deste Edital, seja
qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das
instalações físicas do local de realização das provas.
9.12 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.
9.13 Após resolver as questões, o candidato deverá marcar no Cartão de Respostas, que é o documento
oficial para correção, o mesmo deverá ser preenchido conforme instruções. Os prejuízos advindos das
marcações incorretas são de exclusiva responsabilidade do candidato, não havendo substituição da
folha de respostas por erro do mesmo.
9.14 O candidato que deixar de assinar o Cartão de Resposta ou preenchê-lo de outra forma que
não seja a especificada neste Edital, será eliminado do Concurso Público.
9.15 São consideradas marcações incorretas, implicando em não se computar a questão: marcação
em duplicidade rasurada ou emendada, campos de marcação não preenchidos integralmente ou
ultrapassando o campo delimitado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica azul ou
preta.
9.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas,
que terá, impreterivelmente, a duração de 3h (três) horas, contadas a partir do seu início.
9.17 Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do
Concurso Público:
9.17.1 Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público;
9.17.2 Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em
companhia do fiscal de corredor;
9.17.3 Utilizar meios ilícitos para execução da prova;
9.17.4 Portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
9.17.5 Fizer em qualquer momento da prova ou fase do Concurso uso de documentos ou
declarações falsas;
9.17.6 Perturbar, de qualquer modo, a execução dos trabalhos;
9.17.7 Tratar com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova;
9.17.8 Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, máquina calculadora, notebook,
palmtop, receptor, gravador, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares.

9.17.9 Os telefones celulares e demais equipamentos eletrônicos deverão ser totalmente
desligados, ter seus alarmes desativados e ser acondicionados em embalagem plástica específica
fornecida pela organização do concurso, a qual deverá permanecer lacrada embaixo da carteira do
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candidato até o término da prova e sua saída definitiva do local.

9.17.10 Se, a qualquer tempo durante a realização das provas (incluindo idas ao banheiro), qualquer
aparelho eletrônico emitir som, sinal vibratório, alarme ou toque — ainda que o equipamento
esteja guardado na embalagem lacrada ou dentro de bolsas e mochilas —, o fato será registrado em
ata e o candidato será automaticamente eliminado do certame.

9.17.11 A responsabilidade por garantir que o aparelho esteja completamente desligado e com todos
os alarmes desativados é exclusiva do candidato. A simples emissão de ruído sonoro ou vibração
configurará descumprimento das normas editalícias.
9.18 Na ocorrência de qualquer destas hipóteses, o Coordenador Geral do Estabelecimento ou
Presidente da Comissão do Concurso Público deverão ser imediatamente comunicados, cabendo a esses
consumar a exclusão do candidato infrator.
9.19 A Empresa organizadora do Concurso Público bem como a Prefeitura não se responsabilizará por
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das
provas, nem por danos a eles causados.
9.20 Os candidatos com cabelos longos devem comparecer para as provas com os cabelos presos,
deixando as orelhas à mostra.
9.21 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala de provas
mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de
aplicação de provas.
9.22 O candidato não poderá utilizar-se, em hipótese alguma, na sala de provas de material ou
equipamentos diferentes dos constantes neste Edital.
9.23 Poderá haver mudança na data e horário da prova de acordo com interesse da
administração municipal com o intuito de melhor alocar e atender aos candidatos nos
espaços físicos disponíveis na sede do município.

10.0 APURAÇÃODOS RESULTADOS
10.1 A Prova Objetiva será corrigida por processo eletrônico sendo que cada questão terá
pontuação expressamente definida no item 8.3 deste edital.
10.2 Serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 30% (trinta por cento) do
total da prova objetiva.
10.3 Os candidatos serão convocados em rigorosa ordem de classificação, até o total
preenchimento das vagas.
10.4 Havendo igualdade de pontos na nota e m todas as etapas terão preferência sucessivamente,
o candidato que:
10.4.1 Tiver a maior idade, apurada pelo critério de dia, mês e ano de nascimento; persistindo o
empate:
10.4.2 O Candidato que obtiver a maior nota em Língua Portuguesa;
10.4.3 O candidato que obtiver a maior nota em Conhecimentos Específicos;
10.5 Após a aplicação dos critérios de desempate se persistir o empate, será aplicado pela Secretaria
de Administração o sorteio entre os candidatos empatados.
10.6 Os candidatos em igualdade de classificação serão chamados a comprovar as condições, no prazo
que lhes for fixado, quando na indicação a ser feita para a nomeação.
10.7 Serão considerados nulos os Cartões de Respostas que estiverem marcados ou escritos,
respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo
(nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos, formas ou mensagens) produzido pelo candidato
fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade pela organizadora do concurso.

11.0 DOS RECURSOS
11.1 Quando, na realização do Concurso Público, ocorrer irregularidade insanável ou preterição de
formalidade que possa afetar o seu resultado, terá qualquer candidato o direito de recorrer à Comissão
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Coordenadora do Concurso Público, a qual mediante decisão fundamentada, ouvida a Assessoria
Jurídica, proferida no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhará ao chefe do Poder Executivo, proposta de
alteração parcial ou total do resultado obtido no Concurso Público pelo requerente, cabendo a este
acatar a decisão, promovendo a apuração da responsabilidade.
11.2 A comissão responderá aos recursos em até 08 (Oito) dias úteis, podendo a mesma, se
necessário, solicitar prazo igual período.
11.3 O Candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando com precisão os
pontos a serem examinados.
11.4 O Candidato poderá interpor recursos contra questões da Prova Objetiva, Títulos e Resultados
Preliminares no prazo estabelecido no cronograma de atividades do Concurso Público, através do
sistema de gerenciamento, acessando sua “Área do Candidato”.
11.5 Na ocorrência do disposto neste capítulo poderá haver, eventualmente, alteração da classificação
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior.
11.6 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídas a todos os candidatos
que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões, conforme o primeiro gabarito
oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas
questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais.
11.7 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito serão divulgadas
na área do candidato, no campo RECURSOS.
11.8 NÃO serão apreciados os recursos que forem apresentados:
11.8.1 em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
11.8.2 fora do prazo estabelecido para os recursos;
11.8.3 fora da fase estabelecida;
11.8.4 sem fundamentação lógica ou inconsistente;
11.8.5 contra terceiros;
11.8.6 em coletivo;
11.8.7 com teor que desrespeite a Organizadora do Concurso, a Prefeitura, os colaboradores, a
Comissão de Concurso, entre outros.

12.0 DA SEGUNDA ETAPA: PROVA DE TÍTULOS: As Provas de Títulos serão aplicadas para as
funções de nível superior.
12.1 À prova de títulos será aplicada, para quem obtiver pontuação igual ou superior a 30%
(trinta por cento) na Prova Objetiva, e será convocado até a quantidade de 02 (duas vezes)
o número de vagas.
12.2 A documentação comprobatória da prova de títulos deverá ser enviada via sistema no período
determinado em edital de convocação para prova de títulos que será publicado no site da empresa
responsável pelo concurso público. Após esse período de envio da documentação não será permitida a
complementação de qualquer documento nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.
12.3 Os títulos serão aferidos pelo Instituto Coordenador, observados os critérios e o valor
correspondente em pontos explicitados no item 12.15 deste Edital.
12.4 Todos os documentos apresentados para avaliação da prova de títulos deverão estar
devidamente autenticados.
12.5 Documentos sem autenticação não serão pontuados.
12.6 Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as
informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujos documentos enviados estiverem
ilegíveis mesmo que parcialmente, sem a devida autenticação ou ainda quando estes forem pré-
requisitos para o cargo ao qual concorre.
12.7 São consideradas informações necessárias nos documentos:
12.7.1 Carga Horária;
12.7.2 Período do Curso;
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12.7.3 Nome da Instituição com nº do CNPJ, timbre e carimbo impresso;
12.7.4 Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo;
12.7.5 Conteúdo programático.
12.8 Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser
emitido pelo Setor de Pessoal competente ou equivalente e conter o período de início e término do
trabalho realizado.
12.9 Para efeito de contagem do tempo de serviço será descontado o período concomitante, quando
houver.
12.10 Ao candidato que não entregar os referidos documentos no período
estabelecido será atribuída nota ZERO na avaliação de títulos.
12.11 Cada título será considerado uma única vez.
12.12 Os documentos apresentados não serão devolvidos nem fornecidos cópias.
12.13 Após o envio dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer

hipótese ou alegação.
12.14 O candidato deverá apresentar junto aos Títulos, o Diploma de Graduação, sendo este, critério
para que os demais documentos sejam pontuados.
12.15 Serão considerados títulos os especificados nas tabelas a seguir:

ITEM TÍTULOS/QUALIFICAÇÃO
QUANT. MÁX.

DE TÍT.
VALOR
UNITÁRIO

MÁXIMO DE
PONTOS

1

Curso de Especialização (certificado ou declaração de conclusão
de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga
horária mínima de 360 horas, acompanhado de histórico escolar).

01 1,0 1,0

2

Curso de Mestrado Acadêmico ou Profissional (Diploma,
devidamente registrado, de conclusão de mestrado.

Também será aceito certificado/declaração de conclusão de
mestrado, desde que acompanhado do histórico do curso.)

01 2,0 2,0

3

Curso de Doutorado (Diploma devidamente registrado, de
conclusão de doutorado. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão de doutorado, desde que
acompanhado do histórico do curso).

01 3,0 3,0

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA 6,0

12.16 ITEM 1
12.16.1 Para receber a pontuação relativa ao título o candidato deverá comprovar, por meio de
certificado, que o curso de especialização possui carga horária mínima de 360 horas. Também será
aceito certidão ou declaração de conclusão da especialização, caso o candidato tenha concluído o curso
nos últimos 12 (doze) meses, desde que acompanhada do histórico escolar que conste a carga horária
do curso, com a respectiva aprovação.
12.16.2 O certificado e a certidão ou declaração citados no subitem anterior deverão atestar que o
curso de especialização foi realizado de acordo com a Lei nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação) ou de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou de acordo com as
normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE).
12.16.3 Caso o certificado não comprove que o curso foi realizado de acordo com o exigido no subitem,
deverá ser anexada uma declaração da instituição, atestando que o curso foi realizado de acordo com a
Lei nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou de acordo com as normas do Conselho
Nacional de Educação (CNE) ou de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação
(CFE).
12.16.4 Outros comprovantes de conclusão de curso, disciplinas ou atas, não serão aceitos como o
título relacionado na alínea 1 do quadro de títulos.
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12.17 ÍTENS 2 e 3
12.17.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de mestrado ou de
doutorado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado ou doutorado,
expedido por instituição reconhecida pelo MEC, caso o candidato tenha concluído o curso nos últimos
12 (doze) meses e desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número
de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos
exames e do julgamento da dissertação ou da tese.
12.17.2 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma,
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil.
12.17.3 Outros comprovantes de conclusão de curso, disciplinas ou atas, não serão aceitos como os
títulos relacionados nas alíneas 2 e 3 do quadro de títulos.
12.18 O período de envio dos títulos poderá sofrer alterações caso o Cronograma de
Atividades seja mudado ou por motivos fortuitos ou de força maior, a critério da
Administração Municipal, ouvida a Comissão Coordenadora do Concurso Público e o
INSTITUTO EXITTUS DE GESTÃO.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.0 O acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade
exclusiva do candidato.
13.1 Não serão prestadas, por telefone, informações relativas aos resultados parciais e finais do
Concurso Público.
13.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumado o evento que lhe disser respeito, fato que será mencionado em Edital a ser publicado
no mural e no diário oficial eletrônico da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DE ALMEIDA/BA e no site da
Empresa Organizadora do Concurso Público: https://exittus.selecao.net.br/
13.4 O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece o presente edital e de
que aceita as condições do Concurso Público, tais como se acham nele estabelecidas.
13.5 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que
verificadas posteriormente, eliminará o Candidato do Concurso Público anulando-se todos os atos
decorrentes de sua inscrição.
13.6 O candidato que recusar a nomeação ou deixar de entrar em exercício, ou ainda, que deixar de se
apresentar durante os 30 (trinta) dias subsequentes à convocação, perderá o direito de sua
classificação.
13.7 Todos os atos pertinentes ao processo deste concurso público serão divulgados através da
Internet no site: https://exittus.selecao.net.br/, ficando disponibilizado até 60 dias após a conclusão do
processo.
13.8 Não serão feitas nenhuma comunicação aos candidatos através de outro meio que não sejam os
avisos afixados no mural e no diário oficial eletrônico da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DE
ALMEIDA/BA e no site da empresa https://exittus.selecao.net.br/
13.9 São de responsabilidade exclusiva do candidato, verificar seus dados bem como a verificação do
local de realização da sua prova que será publicada no mural e no diário oficial eletrônico da Prefeitura
Municipal de LICÍNIO DE ALMEIDA/BA e no site da Empresa responsável pela elaboração do Concurso
Público.
13.10 O não comparecimento do Candidato no local de realização das provas na data e horário marcado,
não será motivo de recurso ou de realização de uma segunda chamada, independentemente de
qualquer justificativa.
14.0 Os realizadores e responsáveis pelo presente concurso público eximem-se das despesas com
viagens e estadias dos candidatos para prestar a(s) prova(s).
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15.0 A data de aplicação da Prova Objetiva poderá ser mudada de acordo com interesse da
administração pública para melhor atender aos candidatos.
15.1 Os Candidatos inscritos deverão obrigatoriamente indicar um número de telefone e endereço
eletrônico (e-mail), ficando o site da Empresa Responsável pelo Concurso Público como o seu canal
obrigatório de comunicação, devendo todos os atos relativos ao concurso ser divulgados para
acompanhamento dos mesmos, sendo de exclusiva responsabilidade dos Candidatos acompanharem as
publicações on-line.
15.2 Em caso de insuficiência de desempenho, o nomeado poderá ser exonerado e convocar o próximo
classificado, para seu cargo.
15.3 No anexo II desde edital, segue o cronograma do concurso público.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do concurso público, ouvida a
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de LICÍNIO DE ALMEIDA/BA.

Gabinete do Prefeito, LICÍNIO DE ALMEIDA/BA, em 13 de junho de 2026.

___________________________________
RONEY FRANCISCO COTRIM
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II

CRONOGRAMADE ATIVIDADES
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICPAL DE LICÍNIODE ALMEIDA/BA

ATIVIDADES DATA PROVÁVEL
Publicação do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público 15/06/2026
Período de Inscrições 16/06/2026 – 16/07/2026
Período de solicitação de isenção 16/06/2026 – 16/07/2026
Lista de Pedidos de Isenção Deferidos 19/06/2026
Último dia para pagamento do Boleto 19/07/2026
Edital de Homologação de Inscritos e Convocação Para a Prova Objetiva. 24/07/2026

Aplicação das Provas Objetivas 23/08/2026
Publicação do Gabarito Preliminar 24/08/2026
Período de Interposição de Recursos Contra o Gabarito Preliminar. 25/08/2026 – 26/08/2026
Resposta aos Recursos Interpostos Contra o Gabarito Preliminar. 28/08/2026
Publicação do Gabarito Pós Recursos 28/08/2026
Resultado Preliminar da Prova Objetiva 02/09/2026
Período de Interposição de Recursos Contra o Resultado preliminar da
Prova Objetiva

03/09/2026 – 04/09/2026

Resposta aos Recursos Interpostos Contra o Resultado Preliminar da
Prova Objetiva

09/09/2026

Publicação de Resultado definitivo da Prova Objetiva 09/09/2026
Publicação do edital de convocação da prova de títulos 10/09/2026
Período de envio dos títulos 11/09/2026 – 14/09/2026
Divulgação do resultado da 2º etapa – Prova de Títulos 18/09/2026
Período de Interposição de Recursos da Prova de Títulos 21/09/2026 – 22/09/2026
Divulgação das Respostas aos Recursos Interpostos (Área do Candidato) 24/09/2026
Publicação do Resultado definitivo da Prova de Títulos 24/09/2026
Homologação do concurso A critério do Município

As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade
e conveniência da Prefeitura Municipal e do INSTITUTO EXITTUS DE GESTÃO. Caso haja alteração, esta
será previamente comunicada por meio de edital publicado no endereço eletrônico
https://exittus.selecao.net.br/


